
INDICAÇÃO Nº 
495
, DE 2016

                          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados à área de Saúde do Município de SANTA LUCIA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

Santa Lucia é um municipio do Estado de São Paulo localizado na meso e microrregião de Araraquara e um população de 8 246 habitantes, segundo censo do IBGE de 2010.


Como todo municipio de pequeno porte, sofre as mesmas restrições de natureza orçamentaria dos demais municpios equivalentes.


A arrecadaçao anual não basta para a consecução de todas as suas metas e ações, razão porque necessários aportes do Estado e da União.


A verba solicitada será destinada à manutenção de programas de saude na cidade, que entre as politicas publicas que ficam comprometidas, esta é a principal, já porque demanda fortes investimentos para um atendimento minimamente satisfatório ao cidadão.

E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.


Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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